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ｱ╆やIntrodução

Recentemente noticiou-se a acalorada audiência pública rea-
li zada na Câmara Municipal de Guarulhos/SP, por ocasião da 
discussão do projeto de lei municipal, PL n.º 330/05, de autoria 
doやVereadorやWagnerやdeやFreitas╇やqueやpretendeやsuprimirやoやart╆やｲｶや
daやLeiやn╆pやｶ╆ｰｳｳのｰｴ╇やdiplomaやlegalやqueやtrataやdoやcontroleやdeやzoo-
noses e das políticas públicas de bem-estar animal da referida 
municipalidade.
Aやpolêmicaやsituaまseやnoやfatoやdeやqueやoやaludidoやart╆やｲｶ╇やqueやseや

pretendeや cancelar╇や vedaや ｠o ingresso, a permanência ou o funcio-

namento no Município de formas de espetáculos que envolvam a utili-

zação de animais, tais como circos, rodeios, vaquejadas, cavalhadas ou 

outrasを╆やSegundoやconsta╇やaやaudiência╇やqueやteveやduraçãoやdeやseisや
horas, foi marcada por intensa troca de acusações e, infelizmen-
te, até por agressões físicas.

A exemplo de Guarulhos, algumas cidades movimentaram-
se para incluir a proibição dos rodeios e atividades congêneres 
em suas leis municipais, tal como ocorreu em João Pessoa na 
Paraíba╇やcomやaやediçãoやdaやLeiやn╆pやｱｰ╆ｶｸｳのｰｵ╇やcassadaやháやbemやpoucoや
tempo pelo órgão pleno do Tribunal de Justiça daquele Estado.

Digno de nota o aumento do número de manifestações contra 
os rodeios em todo o país. Nesse sentido, recentemente, também 
houve uma passeata organizada pela Frente Abolicionista de 
RodeiosやむやFAROのRJやnasや imediaçõesやdaやAssembleiaやLegislativaや
doやEstadoやdoやRioやdeやJaneiroやcomやoやobjetivoやdeやqueやseやponhaや｠Rmや
dosやrodeiosやnoやEstadoやdoやRioを╆

Embora elogiáveis do ponto de vista do comprometimento e 
engajamento dos ativistas em prol dos animais, tais movimen-
tos, sob o ângulo estritamente jurídico, parecem canalizar esfor-
ço que talvez esteja mal direcionado.

Tentaremos explicar que os municípios, e também os Estados, 
diante das disposições constitucionais acerca da repartição da 
competência legislativa para o trato das questões relacionadas 
ao meio ambiente, e, principalmente, diante da já assentada 
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jurisprudência de nossas cortes superiores, em especial a do 
Supremo Tribunal Federal, não podem, infelizmente, editar leis 
que coíbam a prática dos rodeios. 

Para tanto, não entraremos no mérito da atividade dos ro-
deios em si mesmo considerada, cuja permissão reputamos 
Sagrantementeや inconstitucional╇や sejaや pelaや inafastávelや instruま
mentalização da vida animal, seja por sua manifesta crueldade e 
intrínseca abusividade. Centraremos atenção no aspecto proce-
dimental relacionado à questão da competência para legislar so-
bre a matéria e seus desdobramentos práticos.

ｲ╆やAやdisciplinaやconstitucionalやdoやmeioやambiente

O ponto culminante das disposições constitucionais sobre 
o meio ambiente encontra-se no caput art. 225 da Constituição 
Federal╇やsegundoやoやqualや｠todos têm direito ao meio ambiente ecolo-

gicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o de-

ver de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras geraçõesを╆や 
Em linhas gerais, a maior parte da doutrina e dos julgados in-
terpreta esse dispositivo ainda sob um ponto de vista eminente-
menteやantropocêntrico╇やaRrmando╇やaやnossoやjuízo╇やdeやmodoやequi-
vocado, que os destinatários das normas ambientais são, ape-
nas, os seres humanos. Sob essa óptica, resta induvidoso que o 
homem╇やvestidoやcomやoやmantoやdoやconceitoやjurídicoやdeや｠pessoaを╇や
justiRcaやaやapropriaçãoやdaやnaturezaやpara╇やassim╇やatingirやsuasやRna-
lidades econômicas, sociais, culturais, etc.

Ainda no âmbito da Constituição Federal, possuímos pre-
ceito importante, constante do art. 225, § 1º, VII, que determi-
naや especiRcamenteや aoやPoderやPúblicoや eや àや coletividadeやoやdeverや
deや｠protegerやaや faunaやeやaやSora╇やvedadas╇やnaや formaやdaや lei╇や asやpráticasや
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 

espécies ou submetam os animais à crueldadeを╆や Esseや comandoや foiや
regulamentadoやpelaやLeiやn╆やｹ╆ｶｰｵのｹｸや〉LeiやdeやCrimesやAmbientais《╇や



 |ややRнюсыьйやBъйысфнсъйやмнやDсънсьчやAцсхйфｲｹｶ

queやtipiRcouやosやatosやabusivosやeやcruéisやcomoやautênticosやdelitos╆や
Ainda no campo da legislação infraconstitucional, temos a de-
Rniçãoやdeや｠meioやambienteをやnoやart╆やｳpやdaやLeiやn╆やｶ╆ｹｳｸのｸｱや〉Leiやdaや
Política Nacional do Meio Ambiente) e, curiosamente, também 
contamosやcomやaやultrapassadaやdeRniçãoや legalやdeや｠animaisをやdoや
art╆やｱｷやdoやDec╆やn╆pやｲｴ╆ｶｴｵのｳｴ╇やdiplomaやlegalやqueやentendemosやnãoや
estar revogado. 

De forma geral, a legislação e, principalmente, a interpreta-
çãoやqueやdelaやseやfaz╇やtrabalhaやcomやoやconceitoやdeや｠bemまestarやani-
malを╇やouやseja╇やaやutilizaçãoやdosやanimaisやéやpermitidaやcomやaや im-
posição de determinadas condições ou salvaguardas visando-se 
evitarや aや ocorrênciaや doや paradoxalや ｠sofrimentoや desnecessárioを╇や
cara cterizador, em última análise, da crueldade, conceito jurídi-
co indeterminado.

Exemplo desse tipo de norma pode ser encontrado com mui-
ta clareza na própria regulamentação dos rodeios. Como se sabe, 
possuímos no Brasil duas leis federais que disciplinam a nefasta 
atividade╇やquaisやsejam╈やaやLeiやn╆pやｱｰ╆ｵｱｹのｰｲやqueやdispõeやsobreや｠a 

promoçãoやeやRscalizaçãoやdeやdefesaやsanitáriaやanimalやquandoやdaやrealizaçãoや
de rodeios e dá outras providênciasを╇やeやtambémやaやLeiやn╆pやｱｰ╆ｲｲｰのｰｱや
queや｠institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, 

equiparandoまoやaやatletaやproRssionalを╆
Novamente, em que pese entender que essas normas são 

inconstitucionais por evidente afronta ao art. 225, § 1º, VII, da 
Constituição Federal, tem-se, de forma prevalente, que constitui 
princípio hermenêutico o fato de que as leis promulgadas go-
zam de presunção, relativa, de constitucionalidade, em decor-
rência do princípio da legalidade e do próprio Estado de Direito. 
Assim sendo, até que venham a ser revogadas ou tenham sua in-
constitucionalidade decretada pelo Supremo Tribunal Federal, 
sãoやtidasやcomoやválidasやeやeRcazes1.

Em princípio, portanto, de acordo com a visão predominante, 
a atividade dos rodeios é tida como legal, desde que obedecidos 
osやparâmetrosやRxadosやnasやleisやfederaisやacimaやapontadas╆やRestaや
saber se outros entes federativos como Estados e Municípios 
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poderiam estabelecer normas em sentido oposto ao da legisla-
ção federal, ou seja, se poderiam editar leis que restringissem ou 
mesmo vedassem por completo essa prática.

ｳ╆やAやcompetênciaやlegislativaやemやmatériaやambiental

Nosso modelo federativo é bastante centralizador e isso se 
reSeteやclaramenteやnaやinterpretaçãoやadministrativaやeやjudicialやdasや
normas relativas à repartição de competências. Embora, em tese, 
a meta fosse a de se criar um sistema que evitasse a concentração 
deやcompetênciasやeやaやsuperposiçãoやlegislativa╇やnaやpráticaやveriRca-
mos que esses fenômenos são bastante comuns. 

A competência legislativa em matéria ambiental está repar-
tida, de acordo com o que dispõe o caput do art. 24 da Constituição 
Federal, de forma concorrente entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal2. No âmbito da legislação concorrente, cabe à União le-
gislar sobre normas gerais (art. 24, § 1º, da CF), enquanto que os 
Estados e o DF podem suplementar a legislação federal (art. 24, § 
2º, da CF). Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena para atender a suas pe-
culiaridades (art. 24, § 3º, da CF), sendo que a superveniência de 
leiやfederalやsobreやnormasやgeraisやsuspendeやaやeRcáciaやdaやleiやestadu-
al, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º, da CF).

Uma primeira observação diz respeito à discussão acerca 
dos Municípios. Deteriam eles a prerrogativa de legislar, visto 
que não se encontram arrolados no supramencionado art. 24 
daやCartaやMagna′やApesarやdessaやomissão╇やaやdoutrinaやentende╇やdeや
forma bastante tranquila, que os Municípios também podem le-
gislar em razão do disposto no art. 30, incisos I e II do Estatuto 
Supremo. Segundo tal norma, como não poderia deixar de ser, 
os Municípios podem legislar sobre assuntos de interesse local, 
suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Diante do exposto, resta claro que a Constituição adotou, em 
princípio, o critério da predominância do interesse, estabelecen-
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do que à União cabe a criação de normas gerais, ou seja, as que 
estabelecem as diretrizes e os princípios gerais da legislação am-
biental. Já aos Estados, DF e Municípios compete legislar suple-
tivamenteや sobreや asや especiRcidadesや regionaisや ouや locais╇や esmiu-
çando e detalhando a norma geral federal porventura existente 
para aquilo que não corresponda á generalidade.

Uma segunda observação consiste justamente em saber-
mosやoやqueやseriaやaやditaや｠normaやgeralをやmencionadaやnoやart╆やｲｴやdaや
ConstituiçãoやFederal╆やDeやfato╇やnãoやháやumaやdeRniçãoやclaraやdesseや
conceito. Em tese, segundo leciona o Prof. Diogo de Figueiredo 
MoreiraやNeto╇や｠normasやgeraisやsãoやdeclaraçõesやprincipiológicasや
que cabe à União editar, no uso de sua competência concor-
rente limitada, restrita ao estabelecimento de diretrizes nacio-
nais sobre certos assuntos, que deverão ser respeitadas pelos 
Estados-membros na feitura de suas legislações, através de nor-
masやespecíRcasやeやparticularizantesやqueやasやdetalharão╇やdeやmodoや
que possam ser aplicadas, direta e imediatamente, às relações e 
situações concretas a que se destinam, em seus respectivos âm-
bitosやpolíticosを3. Na prática, segundo recorrente interpretação 
do Supremo Tribunal Federal, pelo simples fato de ser federal, a 
normaやseráやtidaやcomoや｠leiやgeralを4. Tal como assevera o Professor 
PauloやdeやBessaやAntunes╇や｠aやcompetênciaやtrazidaやpeloやart╆やｲｴやde-
termina um eixo, ao redor do qual se construirá a legislação dos 
diversos estados-membros. A legislação estadual deverá, no en-
tanto, adotar os princípios e os fundamentos genéricos estabele-
cidosやpelaやlegislaçãoやfederalを5.

Uma terceira importante constatação é a de que, ao lado das 
competências ditas concorrentes, há um rol bastante grande de 
competências privativas da União, de acordo com o que esta-
belece o art. 22 da Constituição Federal. A competência priva-
tiva é aquela que só pode ser exercida pela própria União, a 
menos que, em circunstâncias excepcionais, esta, mediante lei 
complementar, autorize expressamente os estados-membros a 
legislarやsobreやquestõesやespecíRcasや〉art╆やｲｲ╇やparágrafoやúnico╇やdaや
CF). Assim é que matérias como água, energia, jazidas, minas 
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e outros recursos minerais, populações indígenas e atividades 
nucleares de qualquer natureza integram a competência legis-
lativa privativa da União. Decorrem desse fato, não só um 
｠esvaややziamentoをやdaやcompetênciaやconcorrenteやprevistaやnoやart╆やｲｴ╇や
como também uma grande centralização legislativa nas mãos 
da União, tradição que se mantém desde o modelo constitucio-
nalやrepublicanoやdeやｱｸｹｱ╆やSegundoやaRrmaやoやilustreやCelsoやRibeiroや
Bastos╇や｠há╇やentretanto╇やumaやverdadeやinquestionável╈やaやregraやdeや
ouro de nossa Federação tornou-se a de que a União cumpre um 
papel hegemônico na atividade legislativa em todos os níveis 
》╆╆╆『ｶを╆やConformeやmencionado╇やaやprópriaやjurisprudênciaやdeやnos-
sos tribunais superiores pouco avançou em direção à maior au-
tonomia dos estados e à descentralização político-administrati-
va, e tende a corroborar teses que prestigiem essa centralização.

ｴ╆やAやposiçãoやdeやnossosやtribunaisやacercaやdaやmatéria

Nesse sentido, conforme mencionado, consolidou-se o enten-
dimento segundo o qual, no âmbito da competência concor ren-
te, a lei federal é, via de regra, a norma geral. Eventual legislação 
estadual╇やouやmesmoやmunicipal╇やdeveや｠adotarやosやprincípiosやeやosや
fundamentosや genéricosや estabelecidosや pelaや legislaçãoや federalを╇や
não podendo desvirtuá-la ou contrariá-la. Assim é que, no caso 
em tela, se possuímos uma lei federal que permite a ativida-
de dos rodeios (Lei n.º 10.519/02), não poderiam os Estados e 
Municípios editar validamente normas que vedassem ou proi-
bissem essa prática, pois, ao assim agirem, estariam usurpando 
e invadindo a esfera de atribuições legislativas da União, discri-
minadas no art. 24 da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de se mani-
festar adotando essa linha de raciocínio em diversas oportuni-
dades. Para nos atermos a questões de cunho marcadamente 
ambiental, vale fazer breve referência ao problema do amianto 
eやdosやorganismosやgeneticamenteやmodiRcadosや〉OGM‒s《╆やDaやaná-
lise desses casos sobressairá a clara e equivocada tendência de 
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restrição da atividade legislativa dos Estados e Municípios, não 
podendo eles criar qualquer embaraço ao projeto-base trazido 
pelas normas federais. Esse posicionamento é fruto justamente 
dessa realidade centralizadora e do federalismo pouco desen-
volvido, e por vezes deturpado, com que convivemos.

O caso do amianto é bastante ilustrativo. A sua utilização 
vem sofrendo sucessivas restrições em razão dos graves proble-
mas de saúde acarretados por sua manipulação e inalação.

A primeira tentativa de regulamentação do amianto se deu 
comやaや ediçãoやdaやResoluçãoやn╆pや ｵのｸｶやdoやConselhoやNacionalやdoや
MeioやAmbienteや〉CONAMA《╆やPosteriormente╇やoやBrasilやratiRcouやaや
Convençãoやn╆pやｱｶｲやdaやOrganizaçãoやInternacionalやdoやTrabalhoやむや
OIT. A internalização da referida Convenção foi regulamentada 
pela Portaria n.º 1/91 do Departamento de Saúde e Segurança do 
TrabalhadorやdoやMinistérioやdoやTrabalho╆やPorやRm╇やemやｱｹやdeやjunhoや
de 1995, surgiu a Lei n.º 9.055/95. Esta, de modo geral corrobora 
os compromissos internacionais assumidos e, na forma de seu 
art. 1º, veda grande parte das atividades de extração, produ-
ção, industrialização, utilização e comercialização de amianto. 
Permite, mas impondo sérias condições, a utilização do amianto 
da variedade crisotilaや〉｠asbestoやbrancoを《╆

Houve duas leis estaduais, uma de Mato Grosso do Sul (Lei 
n.º 2.210/01) e outra de São Paulo (Lei n.º 10.813/01), que, na prá-
tica, baniram o amianto de seus respectivos territórios. No caso 
em tela, o Governador do Estado de Goiás ajuizou a ADIN n.º 
ｲ╆ｳｹｶ7 em que sustentava, entre outros tópicos, a violação da re-
partição constitucional de competências, pois, quando existente 
legislaçãoやfederalやqueやRxavaやosやprincípiosやgerais╇やoやEstadoやso-
mente poderia agir para complementar ou suplementar aquilo 
queやnãoやcorrespondesseやàやgeneralidade╇やou╇やainda╇やparaやdeRni-
ção de particularidades regionais. A legislação estadual, nessa 
linha, não poderia dispor em sentido diametralmente oposto à 
legislação federal. Tal argumentação foi acolhida pelo Supremo 
Tribunal Federal, tendo-se concluído pela inconstitucionalidade, 
por afronta à competência legislativa concorrente da União para 
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editar normas gerais sobre produção e consumo e meio ambien-
te. A Exm.ª Ministra Ellen Gracie, relatora da ação, concluiu que 
｠aやlegislaçãoやimpugnadaやfoge╇やeやmuito╇やdoやqueやcorrespondeやàやle-
gislação suplementar, da qual se espera que preencha vazios ou 
lacunas deixadas pela legislação federal, não que venha a dispor 
emやdiametralや objeçãoや aや estaを╆やCitouやaindaやoutrosやprecedentesや
do próprio Supremo que chegaram às mesmas conclusões, tais 
comoやaやADIやｹｰｳ╉MGまMCやeやaやADIやｱ╆ｹｸｰのPRまMC╇やambasやdeやrela-
toria do eminente Ministro Celso de Mello.
EmやSãoやPaulo╇やoやGovernadorやtambémやajuizouやaやADIやｲ╆ｶｵｶまｹ8 

contra a legislação estadual que banira o amianto. O Supremo 
Tribunal Federal, mais uma vez, acolheu a tese segundo a qual 
a competência local para questões ambientais somente ocorreria 
diante da ausência de lei federal sobre o tema, ou desde que a 
norma estadual se restringisse aos limites traçados pela federal. 
A decisão foi, pois, pela inconstitucionalidade da lei estadual, 
por invasão de competência legislativa pelo Estado-membro.
Exemploや deや conSitoや semelhanteや ocorreuや porや contaや deや leisや

estaduais que passaram a vedar a introdução de organismos 
geneticamenteやmodiRcadosや〉OGM‒s《やnaやagricultura╇やjáやqueやexis-
te legislação federal que regulamenta o cultivo, a manipulação 
eやaやcomercializaçãoやdeやOGMゑsや〉LeiやdeやBiossegurançaやむやLeiやn╆pや
ｱｱ╆ｱｰｵのｰｵ╇や entreや outras《╆や Issoや foiや veriRcadoや noや Paraná╇や noや Rioや
Grande do Sul e na Paraíba. Em todos os casos foram ajuizadas 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade das respectivas normas 
estaduais9 que resultaram no reconhecimento de que não se co-
adunava com a competência supletiva dos Estados a disciplina 
que acabasse por afastar a aplicação das normas federais de ca-
ráter geral. 

O Supremo Tribunal Federal, portanto, já se posicionou, em 
diversas ocasiões, no sentido da impossibilidade de os Estados 
e, eventualmente, os Municípios legislarem em sentido contrá-
rio à legislação federal. Assim, em princípio, se a legislação fede-
ral permite uma determinada prática, não poderiam os Estados 
e Municípios legislarem em sentido oposto.
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ｵ╆やAnáliseやcríticaやdaやcorrenteやjurisprudencialや
majoritária

Não me parece ser este, no entanto, o posicionamento mais 
adequado para o trato da matéria. Em nome do princípio da pre-
venção e da precaução, princípios fundamentais que informam 
o Direito Ambiental, me parece que as normas gerais da legis-
lação federal, no âmbito da competência concorrente, deveriam 
ser encaradas como versando e assegurando patamares ou níveis 
mínimos de proteção ao meio ambiente, e, portanto possuindo 
abrangência em todos os níveis da Federação. Estar-se-ia, assim, 
evitando que a possibilidade de degradar mais (poluir) passasse 
a ser um diferencial competitivo entre os Estados. Sob esse pris-
ma, nada impediria que determinado ente federativo optasse por 
criar critérios próprios com vistas a ampliar o espectro de prote-
ção de acordo com parâmetros regionais ou locais. 

Esse parece ter sido o entendimento explicitado pelo Ministro 
Sepúlvedaや Pertenceや noや julgamentoや daやADIや n╆pや ｱ╆ｰｸｶまｷのSC╇や noや
qualや aRrmouやqueや ｠》oやEstado『╇やdentroやdeや suaや competênciaや su-
pletiva, pode criar formas mais rígidas de controle. Não formas 
maisや Sexíveisや ouや permissivasを╇や atéや porqueや estasや formasやmaisや
permissivas violariam o princípio da vedação de retrocesso10.
Oやpróprioや signiRcadoや doや termoや ｠suplementarをや indicaや estaや

possibilidade. Tanto o Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa 
como o Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa incluem como 
sentidos possíveis do vocábulo o de suprir o que falta, ou de 
ampliar, completar e adicionar, ou seja, plenamente viável o en-
tendimento semântico de ampliar o espectro protetivo daquilo 
que já existe.
Deやfato╇やcomoやbemやobservaやoやilustreやProf╆やPauloやATonsoやLemeや

Machado, o federalismo contém o direito à diferença que não 
seja prejudicial à União, ou seja, o Estado federal caracteriza-
se tanto pela unidade como também pela diversidade, ou seja, 
｠aやnormaやgeralやfederalやdeveやdeixarやespaçoやparaやqueやosやEstadosや
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ou os Municípios exerçam sua competência suplementar (art. 
ｲｴ╇やこやｲ╇やdaやConstituição《╆やAやnormaやgeralやnãoやpodeやserやcompleta╉や
caso contrário, converte-se em norma exclusiva ou em norma 
privativaを11. O autor caminha na linha de que os Estados pode-
riam ampliar a proteção ao meio ambiente por meio da edição 
de normas mais restritas ou até mesmo impeditivas de determi-
nadaやatividade╈や｠atenteまseやqueやaやfunçãoやdosやEstados╇やutilizandoや
de sua competência suplementar, só poderia ser no sentido de 
exigir mais proteção da saúde, ou melhor defesa do meio am-
biente╇やeやnãoやmenosやproteção╆や》╆╆╆『やSeやaやUniãoやpermitirやumやmedi-
camento, uma substância poluente ou uma atividade perigosa, 
osやEstadosやpodemやproibiまlos′やEntendeまseやqueやaや respostaやdevaや
ser positiva, pois, nesses casos, os Estados estariam agindo to-
talmente dentro do seu poder suplementar. Os Estados pode-
rão adicionar regras que irão suprir as lacunas da lei federal ou 
preencher os vazios existentes na lei federal, na parte em que 
ela é incompleta. Aliás, ao dizer que a norma geral federal está 
incompleta, não se está conceituando essa norma como defeitu-
osa, pois as normas gerais, por sua própria natureza, não podem 
esgotarやaやmatériaを12.

ｶ╆やImplicaçõesやpráticasやparaやoやativismoやemやprolやdosや
animais

O entendimento supramencionado, como vimos, não têm 
sido acolhido pela nossa corte suprema. A se adotar a atual vi-
são sobre a repartição de competências, no campo do direito 
dos animais poderíamos obter algumas conclusões elucidativas 
e que, a meu juízo, seriam aptas a orientar melhor a pauta e a 
estratégia do ativismo em prol dos animais. 

O primeiro ponto diz respeito às leis estaduais que proíbam 
oやusoやdeやanimaisやemやexperimentosやcomやRnalidadeやcientíRcaやouや
didática. Já houve tentativas nesse sentido em Florianópolis, São 
Paulo e no Rio de Janeiro, todas frustradas, entre outros aspec-



 |ややRнюсыьйやBъйысфнсъйやмнやDсънсьчやAцсхйф304

tos╇やporやteremやafrontadoやaやentãoやvigenteやLeiやFederalやn╆pやｶ╆ｶｳｸのｷｹ╇や
que regulamentava parcialmente essa prática. Atualmente con-
tamos com a Lei Federal n.º 11.794/08 que revogou o diploma 
anterior, mas o problema de justaposição permanece o mesmo. 
A despeito da argumentação de mérito no sentido da incons-
titucionalidade da prática, assim como no caso dos rodeios, 
diante dos argumentos já expostos, e, principalmente, diante da 
visão de nossas cortes superiores, parece-me ser bastante difícil 
viabilizar, juridicamente, legislação estadual ou municipal que 
nãoやentreやemやconSitoやcomやaやrepartiçãoやconstitucionalやdaやcompe-
tência concorrente tal como interpretada na atualidade, ou seja, 
tais leis muito provavelmente teriam uma vida bastante curta. 
Quanto a esse tópico em particular, deveríamos centrar esforços 
no sentido lutar pela aprovação de leis que regulamentem e as-
segurem o exercício do direito de objeção/escusa de consciência, 
pois, neste caso, há uma evidente omissão legislativa federal que 
possibilita a atuação direta e plena de Estados e Municípios.

No que se refere aos circos, ainda não contamos com legisla-
ção federal regulamentadora. Felizmente encontra-se em trami-
tação no Congresso Nacional projeto-de-lei federal que preten-
de vedar as exibições circenses com utilização de animais (PL n.º 
ｷ╆ｲｹｱのｰｶ《╆やAtéやqueやvenhaやaやserやaprovadoやeやentreやemやvigor╇やdianteや
da omissão federal, Estados e Municípios poderão legislar ple-
namente no sentido de proibirem, em seus territórios, a nefasta 
prática, tal como já vem ocorrendo seguidamente em alguns lo-
cais do país. 

O caso dos rodeios, como já exposto, também encontraria 
severo obstáculo pelo simples fato de já existir lei federal que 
regulamenta a atividade. Assim sendo, me parece que leis esta-
duais ou municipais que proíbam rodeios poderão ter sua cons-
titucionalidade questionada. Salvo melhor juízo, acredito que o 
esforço do ativismo deveria ser no sentido de paulatinamente 
fazer chegar os reclamos ao Congresso Nacional e não propria-
mente às Assembleias Legislativas Estaduais ou às Câmaras de 
Vereadores. É claro que a revogação da lei dos rodeios encon-
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trará sempre forte obstáculo na cumplicidade política que exis-
teやemやtornoやdoやenormeやinteresseやdoやagronegócioやeやdaやinSuenteや
bancada ruralista. Nessa linha, acredito que poderíamos tentar 
implementar um maior número de Ações Civis Públicas ques-
tionando, via incidental, a constitucionalidade da legislação fe-
deral permissiva. Não acredito que ainda estejamos estrategica-
mente preparados para questionar tal norma por meio de um 
controle direto de constitucionalidade, pois poderíamos correr 
um sério risco de criarmos um perigoso precedente negativo.

ｷ╆やConclusão

Infelizmente, como se percebe com facilidade, a coordena-
ção de um federalismo ambiental racional parece ainda distante. 
De forma geral, o Supremo Tribunal Federal tem, salvo melhor 
juízo, atribuído equivocadamente à legislação federal o status 
de norma geral e diminuído sensivelmente a possibilidade dos 
demais entes federativos, como Estados e Municípios, legisla-
rem autonomamente em razão de peculiaridades regionais ou 
locais, corroborando uma espécie de federalismo consentido e 
não participativo e cooperativo. A experiência jurisprudencial 
acumulada parece sinalizar no sentido de que devemos estar 
atentosや àsや soluçõesや possíveisや paraや asや diRculdadesや existentes╇や
com a adequada alocação de recursos tão escassos e preciosos 
como o esforço e a boa-vontade do nosso bravo ativismo. 
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Nчьйы

1 Digno de nota é a possibilidade de afastamento da presunção de cons-
titucionalidade da lei, com a sua submissão a exame judicial mais ri-
gorosoや〉｠strictやscrutinityやtestを《╆やParteやdaやexperiênciaやdaやSupremaやCorteや
norte-americana, que, com base no caso Carolene Products. Co. v. USA, de 
1938, submete restrições aos direitos fundamentais e medidas discrimi-
natórias desfavoráveis a minorias, a exame judicial rigoroso, exigindo a 
demonstração de que perseguem interesse público de elevada magnitu-
de, sob pena de sua invalidação. Haveria quase que uma inversão desta 
presunção quando a lei tratasse de restringir direitos fundamentais ou 
que afetasse diretamente interesses de minorias. Há autores que defen-
dem a sua implementação no Brasil, o que poderia, indubitavelmente, 
trazerや importantesや reSexosやnaやpromoçãoやdosやdireitosや fundamentaisや eや
naやproteçãoやdeやgruposやqueや tenhamやdiRculdadesやparaや fazerやvalerやseusや
interesses no processo político democrático. No caso, leis que autori-
zassem práticas manifestamente cruéis, botando em cheque a proteção 
constitucional aos animais, poderiam se valer desse expediente, legiti-
mando os tribunais, no âmbito da jurisdição constitucional, a atuar mais 
incisivamente em hipóteses de mau funcionamento da democracia.

2 A matéria ambiental está claramente prevista no art. 24, da Constituição 
Federal, nos incisos VI, VII e VIII. 
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